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Prefácio

Este livro, fruto sem reservas de árduas experiências, eu o deposito no 

altar da ciência do direito, uma ciência a que servi por mais de quaren- 

ta anos. Não posso prever quem irá apoderar-se de minha oferenda, se 

será um homem de pensamento ou um homem de capacidade prática,  

se será um demolidor e exterminador que viola e desrespeita o estatuto 

do asilo. Os destinos de um livro não estão nas mãos do autor, tampouco 

SEUDESTINOPESSOAL�APENSOÍQUELES�

Por seu objeto, o livro poderia portar como mote dois versos de  

Goethe, de julho de 1812:

Das Kleinliche ist alles weggeronnen,

nur Meer und Erde haben hier Gewicht. 

[Afastada completamente a miudeza,

só mar e terra têm, aqui, peso.]

Pois se trata aqui de terra firme e de mar livre, de tomada da terra e de 

tomada do mar, de ordenação e de localização. Mas, por melhor que fos-

se o mote, ele conteria, mesmo assim, um perigo. Ambos os versos des-

viam o olhar para muito longe do tema do direito das gentes e o fixam em 

uma consideração geográfico-naturalista-científica ou mitológico-ele-

mentar. Isso não faria justiça aos fundamentos conceituais propriamente 

jurídicos, arduamente trabalhados neste livro. Sou muito grato aos geó-

grafos, sobretudo a Mackinder. Porém, o pensamento jurídico é comple-

tamente diferente da geografia. Os juristas não adquiriram da geografia 

seu conhecimento de coisa e solo, de realidade e territorialidade. O con-

ceito de tomada do mar foi cunhado por um jurista e não por um cien-

TISTAGEOPOL¤TICO�.OQUESEREFEREÍCONSCIãNCIADESIDOSJURISTAS�CONCOR-

do com Camilo Barcia Trelles, um importante teórico do atual direito das 

GENTES�QUETRATOUIGUALMENTEOTEMAhTERRAEMARv�

Na história do direito, a vinculação com as fontes míticas do saber 

continua a ser muito mais profunda do que com a geografia. Elas nos 

foram abertas por Johann Jakob Bachofen, sem esquecer as muitas con-

tribuições do genial Jules Michelet. Bachofen é o legítimo herdeiro de 

Savigny. Ele desenvolveu e tornou infinitamente frutífero aquilo que o 

fundador da escola histórica do direito entendeu por historicidade. Isso  
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é algo distinto de arqueologia e museu. Trata-se da questão existencial da 

ciência do direito, que será esmagada entre teologia e técnica se não afir-

mar o solo de sua própria existência [Dasein] em uma historicidade, 

corretamente reconhecida e tornada produtiva.

Com isso, a questão da exposição [Darstellung] torna-se um problema 

particularmente difícil. Pudores e obstáculos de todo tipo fazem parte da 

nossa situação atual. Até mesmo para um crítico desavisado não será di-

fícil descobrir carências bibliográficas e outras carências. Além disso, 

resguardei-me de toda atualidade e me detive em muitos pontos para não 

ficar sob falsa suspeita. Todos os especialistas reclamam da confusão ba-

bilônica da linguagem de nosso tempo, da crueza da luta ideológica, da 

decomposição e até do envenenamento dos conceitos correntes e usuais 

EMNOSSAESFERAP¢BLICA�.ESSECONTEXTO�NADARESTAAFAZERSENáOLAN½ARA
vista sobre o material avassalador, expor os novos pensamentos de forma 

PRECISA� EVITAR DISCUSSµES IN¢TEIS E NáO FRUSTRAR A MAGNITUDE DO TEMA�
Ambos, o tema mesmo e sua situação atual, são imponentes.

Em nossos dias, a ordem do direito das gentes centrada na Europa, 

que vigorou até agora, está desmoronando. Com ela afunda o antigo no-

mos da Terra. Ele surgiu a partir do descobrimento, fabuloso e inespera-

do, de um Novo Mundo, um acontecimento histórico irrepetível. Uma 

nova ocorrência desse tipo em nossos dias só pode ser imaginada em 

paralelos fantásticos, se homens a caminho da Lua descobrissem um pla-

neta até então desconhecido que pudesse ser livremente explorado e 

usado para o desafogo dos conflitos na Terra. A questão de um novo no-

mos da Terra não pode ser respondida com tais fantasias. Tampouco será 

solucionada por meio de novas invenções de caráter técnico-científico.  

O pensamentoDOHOMEMPRECISASEDIRIGIRNOVAMENTEÍORDEMELEMEN-

tar de sua existência terrestre. Nós buscamos o reino de sentido da Terra. 

Eis o risco deste livro e o dever do nosso ofício.

Aos pacíficos foi prometido o reino da Terra. Somente a eles também 

se descortinará o pensamento de um novo nomos da Terra.

Verão de 1950
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I.

Cinco corolários  
como introdução
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1. O direito como unidade de ordenação e localização*

A terra** é denominada, na linguagem mítica, a mãe do direito. Isso 

aponta para uma tripla raiz do direito e da justiça.

Em primeiro lugar, a terra fecunda abriga em si, no seio de sua fecun-

didade, uma medida interna, pois a fadiga e o trabalho, as sementes e o 

CULTIVOQUEOHOMEMDEDICAÍ TERRA FECUNDA SáO RETRIBU¤DOSDE FORMA
justa por meio do florescimento e da colheita. Todo camponês conhece a 

medida interna dessa justiça.

Em segundo lugar, o solo, lavrado e trabalhado pelo homem, exibe 

linhas fixas, nas quais determinadas partições se tornam manifestas. Elas 

são sulcadas e inscritas por meio de demarcações nos campos, prados e 

bosques. Na diversidade das campinas e planícies, dos afolhamentos e 

pousios, são implantadas e inseminadas. Nessas linhas, tornam-se reco-

nhecíveis as medidas e as regras do cultivo por meio das quais se realiza o 

trabalho do homem sobre a terra.

Finalmente, em terceiro lugar, a terra porta, em seu chão firme, sebes 

e cercados [Einhegungen],*** marcos, muros, casas e outras construções 

 * h/RDENA½áOvEhLOCALIZA½áOvTRADUZEM�AQUI�OSSUBSTANTIVOSALEMáEShOrdnungv 
EhOrtungv. De uma maneira geral, ao longo do texto, Ordnung será vertido por 

hORDEMv�QUE£ATRADU½áOMAIS�BVIADOTERMOALEMáOPARAAL¤NGUAPORTUGUESA�
Optamos, porém, nas ocasiões do texto em que a palavra aparece associada a  

Ortung�TRADUZILAPORhORDENA½áOv�!ESCOLHASEDEVEADUASRAZµESBÕSICAS�%M
primeiro lugar, para tentar recuperar, na língua portuguesa, algo das semelhan- 

ças fonéticas que Schmitt explora no alemão. Em segundo lugar, para ressaltar a 

ideia de que Ordnung�NOLIVRO�TERÕFREQUENTEOSIGNIlCADODEhATODEORDENARv� 
Eh/RTUNGv�OSENTIDODEhATODELOCALIZARv� [N.T.]

 ** No original, Erde. Esse substantivo pode designar tanto terra no sentido de solo 

quanto o planeta Terra. Carl Schmitt, em geral, usa Erde para referir-se ao planeta 

e Land para designar a superfície ou espaço terrestre. Assim, optamos por traduzir 

Erde por Terra e Land por terra. Nesses parágrafos iniciais, no entanto, o contexto 

da discussão sugere que Schmitt usa Erde no sentido de solo terrestre, razão pela 

QUALADOTAMOSTERRA�EMMIN¢SCULA	COMOTRADU½áO�;N.T.]

*** Hegung é um conceito central do livro O nomos da Terra. Trata-se, contudo, de  

um neologismo, pois a palavra não existe na língua alemã. O substantivo Hegung 
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que tornam evidentes as ordenações e localizações da convivência huma-

na. Família, clã, tribo e estamento, tipos de propriedade e de vizinhança, 

bem como formas de poder e de dominação tornam-se publicamente 

visíveis.

A terra, portanto, está triplamente ligada ao direito. Ela o abriga em si 

como recompensa do trabalho; ela o exibe em si como limite fixo; ela o 

PORTASOBRESICOMOSINALP¢BLICODEORDEM�/DIREITO£TERRESTREEESTÕ

REFERIDOÍTERRA��ISSOQUETEMEMMENTEOPOETAQUANDOFALADATERRA

plenamente justa e diz: justissima tellus [terra justíssima].*

O mar não conhece essa unidade clara entre espaço e direito, entre 

ordenação e localização. Com efeito, as riquezas do mar – peixes, pérolas 

e outras coisas – são obtidas pelos homens através de árduo trabalho, mas 

não segundo uma medida interna de semeadura e colheita, como os fru-

tos do solo terrestre. No mar, tampouco campos podem ser semeados e 

linhas fixas, gravadas. Os navios que atravessam o mar não deixam atrás 

DESIQUALQUERRASTRO�h3OBREASONDASTUDO£ONDA�v/MARNáOTEMUM

caráter, no sentido originário da palavra caráter, que vem do grego cha-

rassein: inscrever, insculpir, imprimir. O mar é livre. De acordo com o 

moderno direito das gentes, isso significa que o mar não é um território 

estatal e deve estar igualmente aberto a todos, em três campos muito  

diferentes da atividade humana: a pesca, a navegação pacífica e o fazer  

 é derivado do verbo hegen, que significa cuidar, tratar, criar (referido a animais e 

plantas); zelar cuidadosamente por alguma coisa ou alguém. Originalmente, a pala-

VRATAMB£MESTÕASSOCIADAÍSIDEIASDECERCAR�DERODEARCOMUMACERCA�CF�Duden. 

Deutsches Universal Wörterbuch�-ANNHEIN�,EIPZIG�6IENA�:URIQUE�$UDENVERLAG�
1996, p. 678). A noção, como se verá, desempenha um importante papel na aná- 

lise de Schmitt sobre a ordem internacional do jus publicum europæum. Ele utiliza 

Hegung – e, menos frequentemente, o substantivo Einhegung, o verbo umhegen e  

o adjetivo dele derivado umheget – para designar o ato pelo qual a guerra e a beli-

cosidade vêm a ser restringidas e, em alguma medida, domesticadas, sem que isso 

implique sua eliminação. Ambos os substantivos, Hegung e Einhegung, serão tra-

duzidos PORhCIRCUNSCRI½áOv� NO ESFOR½O DE RECUPERAR ALGO DOS SENTIDOS PRESENTES 
na origem da palavra, ou seja, a ideia de um ato pelo qual alguma coisa é contida  

(no sentido concomitante de abrangida e restringida) dentro dos limites de um cer-

cado, de uma demarcação circular. Nas situações em que a palavra for usada com um 

sentido mais concreto, como é o caso do trecho acima, optamos traduzir Hegung  

PORhCERCADOv�;N.T.]

* Trata-se de uma citação do livro II das Geórgicas de Virgílio. [N.T.]
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a guerra��ISSO�AOMENOS�QUESEPODELERNOSMANUAISDODIREITODAS
gentes. Pode-se facilmente imaginar o significado prático desse igual di-

reito ao livre uso do mar quando ocorre uma colisão espacial, como, por 

EXEMPLO�QUANDOODIREITOÍLIVREPESCAOUODIREITODEUMNEUTROÍNAVE-

gação pacífica choca-se com o direito ao livre fazer a guerra de uma forte 

potência marítima. A mesma superfície do mar, igualmente livre para as 

três coisas, deve tornar-se, ao mesmo tempo, palco e campo de atividade 

tanto do trabalho pacífico como da ação bélica em uma guerra marítima 

moderna. Desse modo, pode o pescador pacífico pescar pacificamente no 

mesmo lugar em que a potência marítima beligerante pode pôr suas mi-

nas, e o neutro pode livremente navegar ali, onde os beligerantes podem 

se aniquilar reciprocamente com minas, submarinos e aviões.

Isso já se refere, porém, a uma situação moderna e complexa. Origi-

nalmente, antes da fundação dos grandes impérios marítimos, o princí-

pio da liberdade dos mares significava uma coisa bem simples: o mar era 

um campo livre para a pilhagem. O salteador dos mares, o pirata, podia 

praticar seu ofício perverso em boa consciência. Se tivesse sorte, encon-

traria em um rico butim o prêmio para o risco de navegar pelo mar livre 

afora. A palavra pirata vem do grego peiran�OUSEJA�P¯RÍPROVA�EXPERI-
mentar, arriscar. Nenhum herói de Homero teria se envergonhado de ser 

lLHODEUMDESSESAUDACIOSOSPIRATASQUEPUNHAMASORTEÍPROVA�0OIS
no mar aberto não havia cercados [Hegungen], fronteiras, lugares consa-

grados, localizações sagradas, direito ou propriedade. Muitos povos man-

tiveram-se nas montanhas, bem afastados dos litorais, e jamais perderam 

o velho e piedoso temor em face do mar. Na quarta écloga, Virgílio pro-

fetizou que, na época feliz por vir, não mais haveria navegação marítima. 

E mesmo em um livro da nossa fé cristã, o Apocalipse de São João, lemos, 

a respeito da nova Terra purificada do pecado, que nela não haverá mais 

um mar: hJ ϑavlassa ou;k e]stin e]ti.* Muitos juristas de povos terrestres 

também conhecem esse temor em face do mar. Ele ainda pode ser reco-

nhecido em autores espanhóis e portugueses do século XVI. Alciato, um 

célebre jurista e humanista italiano dessa época, diz que a pirataria é um 

CRIME COM CIRCUNSTºNCIAS ATENUANTES�hPirata minus delinquit, quia in 


!REFERãNCIA£AO!POCALIPSE�����h6IENTáOUMNOVOC£UEUMANOVATERRAnPOIS 
o primeiroC£UEAPRIMEIRATERRASEFORAM�EOMARJÕNáOEXISTE�v#ONFORMEA"¤BLIA
de Jerusalém. [N.T.]

I. Cinco corolários como introdução
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mari delinquitv ;O PIRATA COMETE MENOR FALTA� POIS A COMETE NO MAR=� 
No mar não vige nenhuma lei.

Somente quando surgiram os grandes impérios marítimos – ou, con-

forme a expressão grega, as talassocracias – produziram-se segurança e 

ordem também no mar. Os perturbadores da ordem assim criada foram 

DEGRADADOSÍCONDI½áODECRIMINOSOSCOMUNS�/SSENHORESDOSIMP£RIOS
marítimos declararam que o pirata era hostis generis humani, inimigo do 

gênero humano, proscrito e expulso, excluído do direito e da paz. Essas 

extensões do direito para o espaço do mar livre têm um significado re-

volucionário na história mundial. Vamos designá-las como tomadas de 

mar. Os assírios, os cretenses, os gregos, os cartagineses e os romanos no 

Mediterrâneo, os hanseáticos no Báltico, os ingleses nos mares mundiais 

hTOMARAM O MARv DESSE MODO� The sea must be kept�hO MAR DEVE SER 
TOMADOv� diz um autor inglês.1 As tomadas de mar, porém, só se torna- 

ram possíveis em um estágio tardio dos meios humanos de poder e da 

consciência humana do espaço.

Os grandes atos originários [Ur-Akte] do direito, ao contrário, con-

tinuamASERLOCALIZA½µESVINCULADASÍTERRA�4RATASEDETOMADASDETERRA�
de fundações de cidades e de estabelecimentos de colônias. Em uma  

definição medieval da Etymologia de Isidoro de Sevilha, que foi acolhida 

na primeira parte do famoso Decretum de Graciano (cerca de 1150),  

a essência do direito das gentes é indicada de forma muito concreta:  

“Jus gentium est sedium occupatio, ædificatio, munitio, bella, captivitates, 

servitutes, postliminia, fœdera pacis, induciæ, legatorum non violandorum 

religio, connubia inter alienigenas prohibita.” Isso quer dizer, literalmente: 

h/DIREITODASGENTES£TOMADADETERRA�CONSTRU½áODECIDADESEFORTIl 

cação, guerras, cativeiro, servidão, regresso do cativeiro, alianças e tra-

tados de paz, armistício, imunidade dos emissários e interdições de ma-

TRIM¯NIOCOMESTRANGEIROS�v!TOMADADETERRAESTÕEMPRIMEIROLUGAR�
Não se fala aqui de mar. No Corpus juris justiniani (por exemplo, Dig.,  

De verborum significatione, 118) encontram-se definições semelhantes, 

nas quais se fala da guerra, da diversidade dos povos, dos impérios, de 

demarcações e, acima de tudo, do comércio e do tráfico (commercium) 

como a essência do direito das gentes. Valeria a pena comparar os ele-

mentos individuais dessas definições e considerá-los do ponto de vista 

1 Fulton, The Sovereignty of the Sea. Londres, 1911.


